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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

DECRETO N° 052/2026 
DATA: 04/05/2026 
 
EMENTA: ANULA O PROCESSO DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE KALORÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor Washington Luiz da Silva, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO a intenção de anulação da Concorrência nº 006/2026, devidamente comunicada às 
participantes, em observância a disposição do Artigo 71, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 07/04/2026, que manifestou-se pela anulação do 
certame, ante a prevalência do interesse público e a legalidade do ato motivado; 
 
CONSIDERANDO que não houve interposição de recurso pelas participantes; 
 
Art. 1º. Fica ANULADA a Concorrência n.º 006/2026 – cujo objeto é REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA 
FRANCISCO LEMES GONÇALVES, contendo: pavimentação, paisagismo, instalação e reforma 
de mobiliário urbano, adequação de equipamentos de lazer infantil e sinalização horizontal; em 
conformidade com o projeto nº 78 – diante da existência de vícios de legalidade e inexequibilidade, os 
quais insanáveis, e que impedem a manutenção do certame in casu, vez que comprometem a elaboração 
das propostas e a futura execução do contrato, contrariando o disposto no artigo 11, inciso I, quanto à 
seleção da proposta mais vantajosa e quanto à precisão do objeto, conforme norteia o artigo 18, inciso IV 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º. O Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

 
 
 

 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 051/2026 
DATA: 04/05/2026 
 
EMENTA: CANCELA O PROCESSO DE PREGÃO Nº 003/2026. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE KALORÉ, ESTADO DO 
PARANÁ, Senhor Washington Luiz da Silva, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 04/05/2026, que manifestou-se pelo Cancelamento do 
certame, motivado pela a Desclassificação da única participante do certame, ante a prevalência do 
interesse público e a legalidade do ato motivado; 
 
CONSIDERANDO que não houve interposição de recurso pela participante; 
 
Art. 1º. Fica CANCELADO o Pregão n.º 003/2026 – cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA, PRIVADA OU COOPERATIVAS DE CRÉDITO, PARA 
OPERAR OS SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS 
PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORE – PR., EM CARÁTER DE 
EXCLUSIVIDADE – diante da Desclassificação da única empresa participante do certame, pelo não 
atendimento das exigências editalícias, sendo, portanto, declarado FRACASSADO o Pregão nº 
003/2026. 
 
Art. 2º. O Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 

 
 
 

 
 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONVÊNIO Nº 001/2026 QUE 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚ
PRODUTOS PARA A SAÚDEPARA
 
Por este instrumento, de um lad
inscrito no CNPJn.º 75.771.238/
cidade de Kaloré-Paraná, neste a
portador da cédula de identid
domiciliado em Rua Benedito 
PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.
representado pelo seu Presid
Identidade/RG nº 7.789.283-4 
Coronel Cecílio Rocha, 702, em J
inciso III, do estatuto do Consórc
acordo com os termos e condiçõ
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJE
envolvendo produtos para a saú
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMP
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, rec
R$35.000,00, sendo que as mesm
do Banco do Brasil, Agência 37
conforme plano de aplicação em
 
b) estruturar as ações envolvend
 
c) garantir que a utilização seja r
 
d) manter dados consistentes so
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de 
serviços; 
 
f) quantificar os materiais defini
o tempo médio para aquisição/r
 
g) monitorar a qualidade dos ma
reavalie os requisitos de qualida
 
h) receber, armazenar e distribu
 
i) organizar a distribuição dos 
dos mesmos; 
 
j) disponibilizar e capacitar os re
 

PREFEITURAMUNICIPAL DE KA

ESTADODO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX:(43)3453-1170/1394 

E-mail:prefeitura@kalore.pr.gov.br 

FRANCISCOLEMESGONçALVES,267–CENTRO-CEP86920

UE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE KALO
SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO 

ARA O MUNICÍPIO. 

 lado a Prefeitura Municipal deKaloré, pessoa juríd
238/0001-10,com sede à Praça Francisco Lemes G
ste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Wa
ntidade RG 3.390.104-6/SSP-PR, e do CPF 442.08
ito Labegalini, nº 001, e de outro lado o CONSÓ
 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CO
esidente Marcelo José Bernardeli Palhares, po

4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199-03, residente 
em Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com base no 
sórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o
dições a seguir estabelecidos: 

BJETO - O presente Termo tem por objetivo op
 saúde, através da aquisição e distribuição para o mu

MPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os sig

 recursos financeiros no valor de R$105.000,00
mesmas deverão ser depositadas em conta corrente
ia 3793-1, até o dia 05 dos meses de Maio, Agos

 em anexo; 

vendo a utilização dos produtos para a saúde no mun

eja realizada sob responsabilidade técnica do Profiss

es sobre o consumo de produtos para a saúde e dem

de produtos para a saúde utilizando-se consumo

finindo um ponto de reposição, considerando o Con
ão/ressuprimento; 

materiais recebidos, subsidiando a Diretoria do Co
lidade para aquisição e proceda a validação de forne

ribuir, adequadamente os materiais; 

os materiais, exclusivamente na rede SUS, garantind

s recursos humanos em saúde. 

KALORÉ 

20-000-KALORÉ-PR. 

KALORÉ E O CONSÓRCIO 
O DAS AQUISIÇÕES DE 

 jurídica de direito público, 
s Gonçalves, n°267, nesta 
Washington Luiz da Silva, 

2.082.519-72, residente e 
NSÓRCIO INTERGESTORES 
e CONSÓRCIO, neste ato 

portador da Cédula de 
nte e domiciliado na Rua 
 no previsto no artigo 19º, 
m o presente Convênio de 

 operacionalizar as ações 
o município 

s signatários: 

,00 em três parcelas de 
nte nº 11.571-1 específica 
gosto e Novembro/2026, 

 município; 

fissional; 

 demanda (atendida e não 

mo histórico e oferta de 

 Consumo Médio Mensal e 

o Consórcio, para que esta 
ornecedores; 

tindo utilização adequada 

33Segunda-Feira, 04 de Maio de 2026Segunda-Feira, 04 de Maio de 2026 EDIÇÃO Nº: 585EDIÇÃO Nº: 585



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 

PR

PRAçAF

 

II - AO CONSÓRCIO PARANÁ SAÚ
 
a) seguir o elenco proposto na p
 
b) adquirir os materiais de ac
financeiro disponível, conforme 
 
c) incentivar os municípios a par
 
d) manter um sistema de com
atualizadas das programações, a
 
e) manter o cronograma de 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de prod
estabelecidos para esses produt
 
g) monitorar as entregas dos p
durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Forne
qualidade originada no processo
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECU
do presente convênio correrão
elemento de despesa - 3.3.71.70
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOM
realizado a cada período vigênci
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNC
sem comunicação prévia, caso o
parte inadimplente a eventuai
decorrente de procedimentos ju
por mútuo consenso, com antec
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam se
consequentes termos aditivos, 
disposto nas cláusulas deste Inst
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCI
assinatura e terá vigência até 31
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTER
convênio deverão ser objeto de
para todos os efeitos e direitos.
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As
fundadas neste Instrumento e q
de pleno acordo e ajustados de

PREFEITURAMUNICIPAL DE KA

ESTADODO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX:(43)3453-1170/1394 

E-mail:prefeitura@kalore.pr.gov.br 

FRANCISCOLEMESGONçALVES,267–CENTRO-CEP86920

 SAÚDE: 

na pactuação aprovado pela Conselho Deliberativo; 

e acordo com a programação do município, elab
rme plano de aplicação em anexo; 

 participarem e a organizarem sua estrutura no mun

comunicação com os municípios, para que esses 
es, aquisições e movimentação financeira de seus re

de programação e aquisição, tentando evitar a

rodutos para a saúde dentro de requisitos técnicos,
dutos; 

os produtos até o seu destino final, intermediando

rnecedor, a substituição dos produtos, quando c
sso de fabricação ou transporte. 

ECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro
rerão à conta da Dotação Orçamentária n.º 09.0
1.70.00.00, Fonte: 1303. 

COMPANHAMENTO – O acompanhamento do pr
ência, com base em avaliações do cumprimento de s

ÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio
so ocorra descumprimento das obrigações ora estip
tuais perdas e danos, respondendo ainda por t

os judiciais que se fizerem necessários podendo, en
ntecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 sem efeito quaisquer disposições estabelecid
vos, anteriores ao presente, que contrariem diret
 Instrumento. 

ÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a
é 31 de dezembro de 2026. 

TERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e c
o de termos aditivos firmados a qualquer tempo e f
tos. 

As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba 
 e que não puderem ser resolvidas de comum acord
s depois de lido e achado conforme, o presente Ins

KALORÉ 

20-000-KALORÉ-PR. 

vo;  

elaborada com o recurso 

município; 

ses obtenhaminformações 
s recursos; 

ar a descontinuidade no 

icos, legais e de qualidade, 

ndo possíveis transtornos 

o comprovado desvio da 

eiro destinado à execução 
09.021.10.302.0026.2.027, 

o presente convênio será 
 de seu objeto. 

ênio poderá ser rescindido 
stipuladas, sujeitando-se a 

or todo e qualquer ônus 
, entretanto, ser resolvido 

ecidas em convênios ou 
ireta ou indiretamente o 

or a partir da data de sua 

 e condições do presente 
o e farão parte integrante, 

iba para dirimir as dúvidas 
cordo. E assim por estarem 
 Instrumento vai, a seguir, 
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assinado em 03 (três) vias pelos
testemunhas abaixo firmadas, p
 
 
Kaloré, 05 de Fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA    
Prefeito Municipal 
 
TESTEMUNHAS: 
1-MONISE KAROLINE LEOCÁDIO 
FARMACÊUTICA - CPF:098.579.7
 
 
 
....................................................
 
 
2 - LEANDRO VINÍCIUS DO PRAD
DIRETOR DO DEPARTAMENTO M
 
 
 
....................................................

PREFEITURAMUNICIPAL DE KA

ESTADODO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX:(43)3453-1170/1394 

E-mail:prefeitura@kalore.pr.gov.br 

FRANCISCOLEMESGONçALVES,267–CENTRO-CEP86920

elos representantes dos respectivos signatários na 
s, para publicação e execução. 

026. 

                                                      PRESIDENTE DO CO
         Deliberativo do CON

DIO  
79.789-40 

...................... 

RADO  
O MUNICIPAL DA FAZENDA - CPF:049.783.799-46 

...................... 

KALORÉ 

20-000-KALORÉ-PR. 

 na presença de 02 (duas) 

 CONSELHO 
 CONSÓRCIO 

 

WASHINGTON 

LUIZ DA 

SILVA:442082519

72

Assinado de forma digital por WASHINGTON 

LUIZ DA SILVA:44208251972 

Dados: 2026.02.06 14:49:13 -03'00'

LEANDRO VINICIUS 

DO 

PRADO:04978379946

Assinado de forma digital por 

LEANDRO VINICIUS DO 

PRADO:04978379946 

Dados: 2026.02.06 14:49:48 

-03'00'
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CONVÊNIO Nº 002/2026 QUE 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚD
FARMACÊUTICA DO SUS NO MU
 
Por este instrumento, de um la
público, inscrito no CNPJn.º 75.7
nesta cidade de Kaloré-Paraná, n
Silva, portador da cédula de ide
domiciliado em Rua Benedito 
PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.
representado pelo seu Presid
Identidade/RG nº 7.789.283-4 
Coronel Cecílio Rocha, 702, em J
inciso III, do estatuto do Consórc
acordo com os termos e condiçõ
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJE
Assistência Farmacêutica, atravé
usuária do SUS (Sistema Único d
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMP
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recur
50.000,00, as quais deverão se
Brasil, Agência 3793-1, até o 
conforme plano de aplicação em
 
b) estruturar a Assistência Farma
 
c) garantir que a dispensação Fa
Farmacêutico; 
 
d)manter dados consistentes 
atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de me
e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos
Mensal e o tempo médio para aq
 
g) monitorar a qualidade dos me
esta reavalie os requisitos de qu
 
h) receber, armazenar e distribu

PREFEITURAMUNICIPAL DE KA

ESTADODO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX:(43)3453-1170/1394 

E-mail:prefeitura@kalore.pr.gov.br 

FRANCISCOLEMESGONçALVES,267–CENTRO-CEP86920

UE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE KALO
AÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS A
MUNICÍPIO. 

m lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ, pes
 75.771.238/0001-10,com sede à Praça Francisco Le
ná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal S
 identidade RG 3.390.104-6/SSP-PR, e do CPF 442.0
ito Labegalini, nº 001, e de outro lado o CONSÓ
 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CO
esidente Marcelo José Bernardeli Palhares, po

4 SSP-PR, do CPF nº 031.836.199-03, residente 
em Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com base no 
sórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o
dições a seguir estabelecidos: 

BJETO - O presente Termo tem por objetivo ope
ravés da aquisição e distribuição de medicamentos e
co de Saúde). 

MPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os sig

ecursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 em 
o ser depositadas em conta corrente nº 5024-5 
 o dia 05 dos meses de Março, Junho, Setemb
 em anexo; 

armacêutica no município; 

o Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade 

tes sobre o consumo de medicamentos e dema

e medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológ

ntos definindo um ponto de reposição, consideran
ra aquisição/ressuprimento; 

s medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria 
e qualidade para aquisição e proceda a validação de

ribuir, adequadamente os medicamentos; 

KALORÉ 

20-000-KALORÉ-PR. 

KALORÉ E O CONSÓRCIO 
S AÇÕES DE ASSISTÊNCIA 

 pessoa jurídica de direito 
o Lemes Gonçalves, n°267, 
pal Sr. Washington Luiz da 
42.082.519-72, residente e 
NSÓRCIO INTERGESTORES 
e CONSÓRCIO, neste ato 

portador da Cédula de 
nte e domiciliado na Rua 
 no previsto no artigo 19º, 
m o presente Convênio de 

 operacionalizar ações de 
tos essenciais, à população 

s signatários: 

em quatro parcelas de R$ 
 específica do Banco do 

embro e Dezembro/2026, 

ade técnica do Profissional 

emanda (atendida e não 

ológico, consumo histórico 

erando o Consumo Médio 

oria do Consórcio,para que 
 de fornecedores; 
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i) organizar a distribuição dos m
utilização adequada dos mesmo
 
j) promover o uso racional dos m
 
k) disponibilizar e capacitar 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na 
Estadual de Saúde, integrantes
constantes do Plano Estadual de
 
b) adquirir os medicamentos de
financeiro disponível, conforme 
 
c) incentivar os municípios a pa
Estado e a organizarem sua estru
 
d)manter um sistema de comu
atualizadas das programações, a
 
e) manter o cronograma de 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de m
estabelecidos para esses produt
 
g) monitorar as entregas dos p
durante seu percurso; 
 
h)intermediar junto ao Fornec
qualidade originada no processo
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECU
do presente convênio correrão
elemento de despesa - 3.3.71.70
 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOM
realizado a cada período vigênci
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNC
sem comunicação prévia, caso o
parte inadimplente a eventuai
decorrente de procedimentos ju

PREFEITURAMUNICIPAL DE KA

ESTADODO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX:(43)3453-1170/1394 

E-mail:prefeitura@kalore.pr.gov.br 

FRANCISCOLEMESGONçALVES,267–CENTRO-CEP86920

os medicamentos, exclusivamente na rede SUS, ga
smos; 

os medicamentos junto à população, aos prescritore

ar os recursos humanos em saúde, necessári

 na pactuação aprovada pela Comissão Intergestore
ntes da Relação de Medicamentos Essenciais par
l de Assistência Farmacêutica Básica;  

s de acordo com a programação do município, ela
rme plano de aplicação em anexo; 

a participarem da formulação da Política de Assistê
estrutura no município; 

omunicação com os municípios, para que esses 
es, aquisições e movimentação financeira de seus re

de programação e aquisição, tentando evitar a

e medicamentos dentro de requisitos técnicos, le
dutos; 

os produtos até o seu destino final, intermediando

rnecedor, a substituição dos produtos, quando c
esso de fabricação ou transporte. 

ECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro
rerão à conta da Dotação Orçamentária n.º 09.0
1.70.00.00, Fonte: 1303. 

COMPANHAMENTO – O acompanhamento do pr
ência, com base em avaliações do cumprimento de s

ÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio
so ocorra descumprimento das obrigações ora estip
tuais perdas e danos, respondendo ainda por t

os judiciais que se fizerem necessários podendo, en

KALORÉ 

20-000-KALORÉ-PR. 

S, garantindo prescrição e 

itores e aos dispensadores; 

sários a uma Assistência 

tores Bipartite e Conselho 
 para a Atenção Básica e 

, elaborada com o recurso 

ssistência Farmacêutica do 

 obtenham informações 
recursos; 

ar a descontinuidade no 

s, legais e de qualidade, 

ndo possíveis transtornos 

o comprovado desvio da 

eiro destinado à execução 
09.021.10.302.0026.2.027, 

o presente convênio será 
 de seu objeto. 

ênio poderá ser rescindido 
stipuladas, sujeitando-se a 

or todo e qualquer ônus 
, entretanto, ser resolvido 
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por mútuo consenso, com antec
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam se
consequentes termos aditivos, 
disposto nas cláusulas deste Inst
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCI
assinatura e terá vigência até 31
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTER
convênio deverão ser objeto de
para todos os efeitos e direitos.
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As
fundadas neste Instrumento e q
de pleno acordo e ajustados de
assinado em 03 (três) vias pelos
testemunhas abaixo firmadas, p
 
 
Kaloré, 25 de Fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA    
Prefeito Municipal 
 
TESTEMUNHAS: 
1-MONISE KAROLINE LEOCÁDIO 
FARMACÊUTICA - CPF:098.579.7
 
 
 
....................................................
 
 
2 - LEANDRO VINÍCIUS DO PRAD
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZ
 
 
 
....................................................

PREFEITURAMUNICIPAL DE KA

ESTADODO PARANÁ 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 

FONE/FAX:(43)3453-1170/1394 

E-mail:prefeitura@kalore.pr.gov.br 

FRANCISCOLEMESGONçALVES,267–CENTRO-CEP86920

ntecedência mínima de 90 (noventa) dias. 

 sem efeito quaisquer disposições estabelecid
vos, anteriores ao presente, que contrariem diret
 Instrumento. 

ÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a
é 31 de dezembro de 2026. 

TERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e c
o de termos aditivos firmados a qualquer tempo e f
tos. 

As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba 
 e que não puderem ser resolvidas de comum acord
s depois de lido e achado conforme, o presente Ins
elos representantes dos respectivos signatários na 
s, para publicação e execução. 

026. 

                                                      PRESIDENTE DO CO
         Deliberativo do CON

DIO  
79.789-40 

...................... 

RADO  
 FAZENDA - CPF:049.783.799-46 

...................... 

KALORÉ 

20-000-KALORÉ-PR. 

ecidas em convênios ou 
ireta ou indiretamente o 

or a partir da data de sua 

 e condições do presente 
o e farão parte integrante, 

iba para dirimir as dúvidas 
cordo. E assim por estarem 
 Instrumento vai, a seguir, 
 na presença de 02 (duas) 

 CONSELHO 
 CONSÓRCIO 

LEANDRO VINICIUS 

DO 

PRADO:04978379946

Assinado de forma digital 

por LEANDRO VINICIUS DO 

PRADO:04978379946 

Dados: 2026.02.25 15:10:41 

-03'00'

WASHINGTON 

LUIZ DA 

SILVA:4420825

1972

Assinado de forma 

digital por 

WASHINGTON LUIZ DA 

SILVA:44208251972 

Dados: 2026.02.25 

15:15:32 -03'00'

CARLOS ROBERTO 

KALCKMANN 

SETTI:8764922596

8

Assinado de forma 

digital por CARLOS 

ROBERTO KALCKMANN 

SETTI:87649225968 

Dados: 2026.03.02 

11:59:09 -03'00'
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PORTARIA Nº052/2026 
DATA: 04/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionário Publico 

Municipal. 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas; 

 
 
 
Art. 1º- Conceder 30 dias de Férias regulamentares, ao funcionário 

CLODOALDO DE OLIVEIRA PIERUCCINI, portador do cadastro de Pessoas 
Físicas CPF nº 800.872.729-20, correspondente ao período de 2025 de 29/04/2026 a 
28/05/2026. 

 
Art. 2º-Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito retroativo a 

partir do dia 29/04/2026. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis (04/05/2026). 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº046/2026. 
DATA: 04/05/2026. 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Exonerar, a pedido, o Funcionário ADHEMAR FRANCISCO REJANI, 

portador do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o n°585.720.829-72, o 
qual exercia o cargo de SECRETARIO DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO, 
MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, 
Cargo em Comissão.   

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis. (04/05/2026). 
 
 
. 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº048/2026 
DATA:04/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................NOMEAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º- Nomear o senhor, ADHEMAR FRANCISCO REJANI, portador do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 585.720.829-72 SSP-Pr, para 
ocupar o Cargo de SECRETARIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO, Cargo em 
Comissão. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de Dois Mil e Vinte e Seis (04/05/2026); 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 
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PORTARIA Nº051/2026 
DATA: 04/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................CONCEDER LICENÇA PREMIO A 

SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
 
 
 
Art. 1º- Concede à senhora, ELIANE GRANERO RAMOS BERTI, portadora do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº025.844.589-00, Licença 
Prêmio, conforme Art. 79 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Município de Kaloré, tendo inicio em 04/05/2026 finalizando-se em 
01/08/2026.(90 dias). 

Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria terá efeito a partir da 
data de sua publicação. 

 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de Dois Mil e Vinte e seis (04/05/2026). 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº047/2026. 
DATA: 04/05/2026. 
 
 
SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º- Exonerar, a pedido, o Funcionário FERNANDO GONCALVES DE 

OLIVEIRA, portador do Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o 
n°024.501.189-77, o qual exercia o cargo de SECRETARIO DO 
DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS, Cargo em Comissão.   

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de dois mil e vinte e seis. (04/05/2026). 
 
 
. 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº049/2026 
DATA:04/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................NOMEAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º- Nomear o senhor, FERNANDO GONCALVES DE OLIVEIRA, portador do 

Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 024.501.189-77 SSP-Pr, para 
ocupar o Cargo de SECRETARIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA, PECUARIA, ABASTECIMENTO, MEIO 
AMBIENTE E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, Cargo em 
Comissão. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de Dois Mil e Vinte e Seis (04/05/2026); 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DECRETO Nº050/2026 
DATA:04/05/2026 
 
 
SÚMULA:............................................NOMEAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL. 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas; 
 

 
 
DECRETA: 
 
 
 
Art. 1º- Nomear o senhor, MARIO ALEXANDRE ISHI, portador do Cadastro de 

Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 010.822.102-42 SSP-Pr, para ocupar o 
Cargo de SECRETARIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Cargo em Comissão. 

 
Art. 2º-  Revogadas as disposições em contrario, este Decreto terá efeito a partir da 

data de sua publicação. 
 
 Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos quatro 

dias do mês de Maio de Dois Mil e Vinte e Seis (04/05/2026); 
 
 
 
 
 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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